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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.298 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

INSTITUI O “PROJETO RAJADA”
NAS  ESCOLAS  DA  REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DA
CIDADE DE IGARAPAVA, E DA
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  -
PROJETO DE LEI  Nº  04.2026,
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a  Câmara  Municipal  aprova e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica instituído, no âmbito do Município de
Igarapava,  o  “Projeto  Rajada”,  a  ser  desenvolvido  nas
escolas da rede municipal de ensino.

Art. 2º - O Projeto Rajada deverá ser implementado
com a finalidade de:

I.  Conscientização  e  esclarecimento  da  população
educacional com relação à causa animal;

II. atuação consciente e competente na transformação
da realidade na busca de melhorias das condições e da
qualidade de vida dos animais domésticos, domesticados e
silvestres;

III. conscientização sobre a importância da castração
para e controle populacional de cães e gatos do município
de  Igarapava,  visando  reduzir  o  número  de  animais
abandonados;

IV.  compreender  que o abandono de animais  é  um
problema de saúde pública;

V.  desenvolver  nos  educandos  at i tudes  de
solidariedade  e  responsabilidade  com  os  animais;

VI. sensibilizar as crianças e adolescentes com relação
a posse responsável;

VII.  estimular crianças e adolescentes a adotarem o
hábito  de  identificar  seus  animais  com  plaquinhas  que
incluam  nome  e  telefone  para  contato;

VIII.  incentivar  os  educandos  a  alimentar,  cuidar  e
proteger os animais em situação de abandono;

IX. incentivar os educandos a serem multiplicadores de
boas ações na causa animal; e

X.  Estimular  os  educandos  a  participarem  de
campanhas  contra  maus-tratos  e  abandono  de  animais.

Art. 3º - O poder executivo poderá regulamentar esta
lei naquilo que couber.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,
na forma da lei.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1.299 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

INST ITU I  O  PROGRAMA
“EMPRESA  AMIGA  DO  PET”,
D E S T I N A D O  A O
R E C O N H E C I M E N T O  D E
ESTABELECIMENTOS  QUE
V O L U N T A R I A M E N T E
P R O M O V A M  A Ç Õ E S  D E
CUIDADO ANIMAL, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA.
- PROJETO DE LEI Nº 05.2026,
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a  Câmara  Municipal  aprova e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica instituído, no âmbito do Município de
Igarapava.  o Programa “Empresa Amiga do Pet”,  com o
objetivo de reconhecer, de forma voluntária e simbólica,
estabelecimentos que contribuam com ações de bem-estar
animal,  por meio da disponibilização de água e ração a
animais  em  situação  de  rua,  durante  o  horário  de
funcionamento comercial.

Art.  2º  -  O  Programa  observará  os  seguintes
princípios:

promoção do bem-estar e da saúde animal;
incentivo  à  responsabilidade  social  e  ao  cuidado

voluntário por parte da iniciativa privada;
valorização de boas práticas urbanas de convivência

harmoniosa entre humanos e animais.
Art.  3º  -  Os  estabelecimentos  interessados  em

participar do Programa poderão:
disponibilizar,  em  local  acessível  e  adequado,

recipientes  removíveis  com  água  potável  e  ração,
exclusivamente  durante  o  horário  comercial;

garantir a retirada dos recipientes fora do horário de
funcionamento, zelando por condições sanitárias e urbanas
adequadas.

Art. 4º - A adesão ao Programa será espontânea, não
gerando direito  subjetivo a benefícios,  contrapartidas ou
fornecimento de materiais ou insumos por parte do Poder
Público.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal
REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,

na forma da lei.
SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.798 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO
D A  C O M I S S Ã O  D E
M O N I T O R A M E N T O  E
AVALIAÇÃO  DAS  PARCERIAS
C E L E B R A D A S  E N T R E
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  E
A S  O R G A N I Z A Ç Õ E S  D A
SOCIEDADE CIVIL, NO ÂMBITO
SOCIOASSISTENCIAL.

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e avaliar
as parcerias celebradas entre a Administração Pública e as
organizações  da  Sociedade  Civi l  vinculadas  ao
Departamento  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  -
Política Socioassistencial, nos termos do artigo 59 da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014;

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Designar  como membros  da  Comissão  de

Monitoramento  e  Avaliação  das  sobreditas  parcerias,  as
seguintes servidoras:

Daniela Fernanda Simião - matrícula 111.485;
Júlia Alves de Paula – matrícula 112.272;
Juliana Souza Mathias – matrícula 112.957 e,
Letícia Barbosa dos Reis – matrícula 113.013.
§ 1º - Os efeitos desta Portaria se aplicam também aos

termos aditivos e apostilamentos.
§ 2º - A servidora nomeada está impedida de participar

desta  Comissão,  em  caso  específico,  se  nos  últimos  5
(cinco)  anos,  tenha  mantido  relação  jurídica  com,  ao
menos, 1 (uma) das entidades parceiras.

§  3º  -  Fica  impedido  de  atuar  como  membro  da
comissão  em  parceria,  o  servidor  que  seja  parente  do
dirigente  da  entidade,  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade,  até  o  segundo  grau,  inclusive  de  seus  cônjuges
ou companheiros.

§ 4º - Confirmado a relação de que trata o § 2º e § 3º,
deste artigo, o membro da Comissão deve manifestar pela
sua  substituição  por  outro  servidor  de  cargo  ou  função
equivalente,  exclusivamente  para  o  caso,  mantido  sua
atuação nas demais parcerias.

§ 5º - Constatada a irregularidade prevista nos termos
do  §  2º  e  §  3º ,  des te  a r t igo ,  todos  os  a tos  de
monitoramento  tornam-se  nulos,  obrigando  a  refazê-los,
inclusive com visitas intempestivas às entidades parceiras.

Art.  2º  -  Compete  aos  membros  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação  homologar  os  relatórios
técnicos da Comissão de Monitoramento, elaborados pelo
Gestor e sua Equipe, conforme previsto no Art. 59 da Lei nº
13.019 de 31 de julho de 2014.

Parágrafo  único  -  A  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  poderá  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se
realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor.

Art. 3º - A Presidente desta Comissão será escolhida
pelos seus membros na primeira reunião.

Art. 4º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026

(a) DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio, na
data supra.

(a) DRA. SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 02 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1488 Página 5 de 13

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 02 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1488 Página 6 de 13

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 02 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1488 Página 7 de 13

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Férias
Férias

PORTARIA Nº 82 DE 02 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 TUFI BARBARA GONÇALVES VIANNA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01.01.2025 á 31.12.2025

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 03.03.2026 com
término em 01.04.2026, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

IGARAPAVA – SP 02 de Março de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretora Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 76, DE 02 DE MARÇO DE 2026.
JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito

Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

ARTIGO 1º - Retifica-se a Portaria nº 72 item 01 de 02
de março de 2026, para fazer tornar sem efeito a férias de
Mario Fernando Dib do cargo Cirurgião Dentista, por erro de
material enviado.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 02 de Março de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 77 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 MARIO FERNANDO DIB CIRURGIÃO DENTISTA 23.12.2023 á 22.12.2024- 15 dias
23.12.2024 á 22.12.2025- 15 dias

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 02.03.2026 com
término em 31.03.2026, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 02 de Março de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretora Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Nomeação
Nomeação

PORTARIA Nº 78, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
P A R A  O  C A R G O  D E
PROVIMENTO COMISSIONADO.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Nomear, a partir de 02 de março de 2026,

para  exercício  do  cargo  de  provimento  comissionado,
conforme quadro abaixo:
Nome Cargo

LUCIANO NERY DA COSTA CHEFE DE DIVISÃO DE ZELADORIA URBANA

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 02 DE MARÇO DE 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretora Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 79, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO A
SERVIDORA EFETIVA RUBIANA
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RIBEIRO  DOS  SANTOS  PARA
E X E R C E R  A  F U N Ç Ã O
GRATIFICADA  CONCEDIDA  DE
A C O R D O  C O M  A  L E I
COMPLEMENTAR Nº55/2018 E
LEI  COMPLEMENTAR  070  DE
16 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Designar a servidora Rubiana Ribeiro dos

Santos,  para  exercer  a  Função  Gratificada  de  CHEFIA  DE
MEMBRO DE EQUIPE  APOIO,  a  partir  de  02.03.2026,  de
acordo  com  Anexo  I  da  Lei  Complementar  nº.  055  de
03/04/2018  e  Lei  Complementar  070  de  16/03/2021,
fazendo jus à gratificação no valor de R$ 1.417,48

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 02 de Março de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretora Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 80, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE CESSAÇÃO DA
F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A
CONCEDIDA  A  SERVIDORA
GILMARA  APARECIDA  DA
SILVA.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  cessada  a  Função  Gratificada  de

Membro  de  Chefia  de  Serviço  de  Cotação  a  servidora
efetiva GILMARA APARECIDA DA SILVA retornando para seu
cargo de origem.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 02 de Março de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretora Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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QUARTO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIADOS (AS) 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 
 

 
Após conhecido o resultado do julgamento do PROCESSO LICITATÓRIO – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 006/2025, objetivando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DIAGNÓSTICOS E 
DE SESSÕES TERAPÊUTICAS NAS ÁREAS DA SAÚDE, pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogável, em atendimento ao Departamento Municipal de Saúde, tendo a sua 
tramitação atendida à legislação pertinente, TORNO PÚBLICA a empresa que teve seu pedido 
deferido, sendo, portanto, CREDENCIADA até a presente data, como se segue abaixo: 

 
 

 MRC SERVICOS MEDICOS LTDA, para os itens 09 (ULTRASSONOGRAFIA GERAL E 
OBSTETRICO) e 10 (ULTRASSONOGRAFIA MUSCULO ESQUELÉTICO), com valor 
unitário (consulta) por especialidade, conforme tabela constante do Edital. 

 
 

 
 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato.  
 
 

Igarapava/SP, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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